
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Emenda modificativa ao Projeto de Lei Ordinária
nº  316/2022  que  "Modifica  a  Lei  Municipal  nº
16.745, de 8 de janeiro de 2002, que Dispõe sobre
a realização de  audiências  públicas,  e  dá  outras
providências".

Artigo único. Altere-se o art. 5° do Projeto de Lei nº 316, de 2022, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. Art. 5º Acrescente-se os § 2º e § 3º ao art. 12 da Lei Municipal nº 16.745, de
2002, com a seguinte redação:

“Art. 12. ...........................................................................................................

.........................................................................................................................

§ 2º É vedada qualquer forma de discriminação dos participantes, bem como a

solicitação ou o oferecimento de qualquer tipo de vantagem, seja ela financeira

ou não.” (NR)”

§  3º  O  oferecimento  de  lanches,  coffe  breaks  e  auxílio  para  o  deslocamento  dos
participantes da Audiência Pública não configura vantagem. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 08 de fevereiro de 2023.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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IVAN MORAES

Vereador - PSOL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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JUSTIFICATIVA

A Audiência Pública é um importante mecanismo da participação popular. Por diversas
vezes, sobretudo a depender do tema a ser discutido, o público ou as pessoas convidadas
para a mesa da Audiência Pública são pessoas vulnerabilizadas que não têm condições de
arcar com os custos de deslocamento ou da alimentação fora de casa durante o horário da
audiência pública.

Assim,  visando  garantir  a  participação  popular,  são  oferecidos  lanches  ou  são
custeados os deslocamentos dessas pessoas, o que não configura vantagem, mas uma forma
de garantia do direito à participação política das pessoas nas discussões sobre os temas que
afetam diretamente suas vidas. 

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 08 de fevereiro de 2023.

IVAN MORAES

Vereador - PSOL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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